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LEY MUNICIPAL N.º 1315/2012, DE 11/06/2012, 
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

: Dá nova redação ao Parágrafo Único, do artigo 1º da 

— Lei Municipal de nº. 1222/2011, de 08/04/2011. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, 
Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara 

. Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
prommulgo a seguinte Lei: 

S Art 1º O Parágrafo Único do artigo 1º da Lei Municipàl de nº. 1222/2011, de 
08/04/2011 passa a ter a seguinte redação: 

“Parágrafo Único: O imóvel descrito e caracterizado no caput deste artigo 
destina-se a instalação de unidades da Assistência Social ou Unidades da 
Área da Saúde”. 

Art.2º .  EstaLeientraráem vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosàr;a - 'SP, aos 11 (ohze) dias do mês de junho de 2012, 

A 
E 

GEANE E ' AÀ LEAL BEZERRA 
Diretórade Secretaria 


